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I - RELATÓRIO 

Por ocasião da apreciação da Mensagem nº 913, de 

2009, encaminhada a esta Casa pelo Presidente da República, a Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional elaborou o Projeto de Decreto 

Legislativo em análise que aprova o texto da Emenda ao Anexo II do Acordo de 

Transporte Rodoviário Internacional de Passageiros e Cargas entre os 

Governos da República Federativa do Brasil e da República Cooperativista da 

Guiana, assinada em Georgetown, em 29 de junho de 2009. 

 A referida proposição estabelece, ainda, no parágrafo 

único, que os atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 

da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

Na Exposição de Motivos encaminhada ao Presidente da 

República pelo Ministério das Relações Exteriores, destaca-se: 
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“A Emenda tem como objetivo alterar os valores mínimos 
de cobertura de seguros aplicáveis ao transporte rodoviário internacional de 
passageiros e cargas entre o Brasil e a Guiana, disciplinados pelo Anexo II do 
referido Acordo, celebrado em Brasília em 7 de fevereiro de 2003 e promulgado 
pelo Decreto Nº 5.561, de 10 de outubro de 2005. Segundo o disposto no 
Acordo, as empresas habilitadas a realizar o transporte rodoviário internacional 
são obrigadas a contratar seguros de responsabilidade em seu país de origem 
com empresas seguradoras que tenham acordos com homólogas do outro país 
para o pagamento de eventuais indenizações. 

Os valores mínimos de cobertura de seguros, 
estabelecidos pelo Artigo 5 do referido Anexo de 2003, foram considerados, 
pela Guiana, mais elevados do que aqueles definidos pela legislação interna do 
país. O Governo guianense alegou que a incompatibilidade com os valores 
mínimos praticados internamente criaria dificuldades à operação do transporte 
internacional. Por ocasião da Sessão Extraordinária da Comissão Mista 
Administradora do ATIT, realizada em Georgetown, em fevereiro de 2007, o 
Governo da Guiana propôs oficialmente revisar os valores mínimos constantes 
do Artigo 5 do referido Anexo II. 

A negociação dos novos valores mínimos foi coordenada 
pelo Ministério das Relações Exteriores e subsidiada pela Superintendência de 
Seguros Privados do Ministério da Fazenda e pela Agência Nacional de 
Transportes Terrestres. Foram realizadas reuniões de coordenação interna em 
17 de junho e de negociação com a parte guianense em 14 de novembro de 
2008. Adicionalmente, consultas foram feitas pelo Itamaraty aos órgãos 
técnicos indicados acima, que acordaram reduzir substancialmente os valores 
mínimos, buscando adequá-los à solicitação guianense, ao passo em que se 
procurou mantê-los compatíveis com os valores praticados internamente no 
Brasil e com os valores estabelecidos em outros acordos semelhantes dos 
quais o Brasil é parte. Foi preservada, ainda, a possibilidade de que uma 
empresa contrate planos de seguros com coberturas superiores aos valores 
mínimos estabelecidos.” 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em 

regime de urgência (RI, art. 151, I, j).  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com 

o art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da 
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constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 2.833, de 2010. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga 

competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e 

atos internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. 

Já o art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva 

do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 

atos internacionais. 

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo 

assinar o presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre 

ele decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e 

no texto da Emenda ao Acordo em análise. Ambos encontram-se em 

consonância com as disposições constitucionais vigentes. 

De outra parte, o projeto de decreto legislativo ora 

examinado é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 

2.833, de 2010. 

Sala da Comissão, em         de                        de 2010. 

Deputado JOÃO MAGALHÃES   

Relator 
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